
A T A  D A  S E S S Ã O

PROCESSO Nº 032/2009
PREGÃO Nº 014/2009

Às nove horas e trinta minutos, do dia vinte e um de outubro de dois mil e nove, na sede 
social da CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO 
PAULO, reuniram-se o Pregoeiro AGUINALDO BALON e a equipe de apoio composta por 
ANDRÉ  DO  AMARAL  ESCOBAR  e  MAUREEN  FERREIRA  CORDARO, para 
prosseguimento dos trabalhos, com o julgamento da documentação habilitatória da licitante 
que apresentou o menor valor na sessão de lances a empresa F.F.N. CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO  LTDA.  Estão  presentes  na  sessão a  empresa  COMERCIAL  AGRÍCOLA 
CONVERD  E  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  LTDA,  representada  pela  Sra.  SILMA  DE 
FÁTIMA FERREIRA LIMA,  RG nº  20.346.467,  F.F.N.  CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, representada pelo Sr. LEANDRO MARTINS DA SILVA, RG nº 42.228.436-1 e P.B. 
VIAS  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE  SUCATA  LTDA,  representada  pelo  Sr.  JOSÉ 
ROBERTO RIZZO PÓVOA, RG nº 9.992.803-6. Fica consignado que a presente sessão foi 
regularmente divulgada no D.O.U. e também comunicada a todas as licitantes presentes na 
sessão de lances através de contato telefônico. Aberta a sessão o Pregoeiro comunicou aos 
presentes que  após analisar a documentação e acompanhando as informações prestadas 
pela  área  técnica  DEMAN/SEMAC à  fl.293,  bem  como  a  verificação  da  validade  dos 
documentos  disponíveis  na  Internet,  decidiu,  INABILITAR a  licitante  F.F.N. 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA por ter apresentado atestados de responsabilidade 
técnica acervados pelo CREA  incompatíveis com o objeto  do edital e tendo  apenas um 
deles a comprovação do vínculo empregatício do engenheiro responsável, descumprindo o 
item 5.2.5., “b”;  “b1” e “c” do edital. Em seguida, foi aberto o envelope com a documentação 
habilitatória da 2ª classificada a licitante P.B. VIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SUCATA 
LTDA, sendo que todos os documentos foram rubricados pelos presentes. Após a análise 
da documentação pelo Pregoeiro e o Engº André do Amaral Escobar – DEMAN/SEMAC, o 
Pregoeiro decidiu inabilitar a licitante   P.B. VIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SUCATA 
LTDA,  por ter  apresentado atestados de responsabilidade técnica acervados pelo CREA 
sem  a  devida  comprovação  do  vínculo  empregatício  do  engenheiro  responsável, 
descumprindo o item 5.2.5., “b”;  “b1” e “c” do edital. Passo seguinte, foi aberto o envelope 
com a documentação habilitatória da 3ª classificada a licitante  COMERCIAL AGRÍCOLA 
CONVERD E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, sendo que todos os documentos foram 
rubricados  pelos  presentes.  Após  a  análise  da documentação  pelo  Pregoeiro  e  o  Engº 
André  do  Amaral  Escobar  –  DEMAN/SEMAC,  bem  como  verificada  a  validade  dos 
documentos  disponíveis  na  Internet,  o  Pregoeiro  decidiu  HABILITAR  a  licitante 
COMERCIAL AGRÍCOLA CONVERD E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,  por cumprir 
com todos os requisitos exigidos no edital. O Pregoeiro indagou aos presentes sobre a 
intenção de interposição de recurso e a licitante  F.F.N.  CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA apresentou sua manifestação por escrito (documento anexo). O prazo para recurso é 
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de 03 (três)  dias para razões e decorrido este,  ato contínuo, 03 (três)  dias para contra-
razões. Nada mais havendo a tratar, o  Pregoeiro deu por encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. São Paulo, 21 
de outubro de 2009.

AGUINALDO BALON                                                                  
Pregoeiro

EQUIPE DE APOIO:

ANDRÉ DO AMARAL ESCOBAR                                                                  

MAUREEN FERREIRA CORDARO                                                                  

LICITANTES:

COMERCIAL AGRÍCOLA CONVERD E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Sra. SILMA DE FÁTIMA FERREIRA LIMA _____________________________
RG nº 20.346.467

F.F.N. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Sr. LEANDRO MARTINS DA SILVA      _____________________________
RG nº 42.228.436-1

P.B. VIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SUCATA LTDA
Sr. JOSÉ ROBERTO RIZZO PÓVOA _____________________________
RG nº 9.992.803-6
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